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APRESENTAÇÃO
Com muita satisfação, apresentamos o livro “Democracia e Políticas Públicas Anticorrupção”, fruto da 
cooperação e colaboração entre a Transparência Internacional - Brasil e a Fundação Konrad Adenauer 
(KAS). Esta obra tem como objetivo contribuir para uma melhor compreensão sobre a intersecção 
complexa entre a preservação da democracia e o combate à corrupção no Brasil.

A necessidade de uma obra que explicitamente aponte as conexões entre a corrupção e a democracia 
se tornou evidente nos últimos anos. Não há como avançar na promoção e proteção da democracia 
sem considerar os impactos deletérios da corrupção sobre as instituições nacionais, sobre a provisão 
de serviços públicos básicos e sobre a garantia dos Direitos Humanos. Tampouco é possível efeti-
vamente combater a corrupção fora de um marco democrático, com respeito ao processo legal e às 
demais garantias processuais, e sem avançar na promoção da transparência e da participação social.

A redemocratização veio com a promessa do enfrentamento às desigualdades que marcam a 
história brasileira desde a sua fundação, passando pela independência e pela Proclamação da 
República. Esta promessa ainda se encontra longe da concretização e os efeitos da corrupção 
servem justamente para nos afastar dessa meta inegociável. A corrupção aprofunda desigualda-
des e afeta desproporcionalmente os grupos que foram, ao longo de toda essa história, margina-
lizados. Com a pandemia da Covid-19 e o surgimento de novos modos de corrupção, para além 
do enfraquecimento de instituições e políticas anticorrupção, caminhamos na direção contrária 
da prometida em 1988. Nos aproximamos, ainda, de um autoritarismo que contrariava todos os 
pilares da Constituição da 1988. 

O contexto global nos apresenta, igualmente, uma realidade preocupante, marcada pela erosão da 
democracia e pelo surgimento de novas formas de corrupção. As experiências de outros países po-
dem servir de orientação sobre os caminhos que o Brasil deve (ou não) trilhar e, por isso, buscamos 
sempre inserir a perspectiva internacional nas discussões aqui apresentadas. A crise das democra-
cias liberais é aprofundada pelo aumento da corrupção, que mina a confiança dos cidadãos em suas 
instituições e enfraquece os alicerces da governança democrática. 

Esta obra é um dos produtos de um curso homônimo desenvolvido pela Transparência Internacional - 
Brasil e pela KAS, em 2023, com o propósito de capacitar jornalistas, ativistas, servidores públicos e 
membros de organizações da sociedade civil do Brasil. Assim como o curso, este livro é voltado para 
profissionais, acadêmicos, pesquisadores e cidadãos interessados em melhor compreender e contribui 
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para o aprimoramento das políticas públicas e no combate à corrupção no Brasil. Acreditamos que a 
melhoria no monitoramento e na regulação de políticas públicas são fundamentais para a preservação 
e o fortalecimento do Estado Democrático de Direito em nosso país.

O primeiro capítulo do livro, de Beatriz Silva da Costa, nos conduz por uma análise das tendências 
globais que afetam tanto a democracia quanto o combate à corrupção. Este capítulo nos ajuda a com-
preender o contexto internacional no qual nossos esforços se inserem. O segundo capítulo, “Corrupção e 
Democracia no Brasil: explorando conexões, tendências e consequências”, de André Aranega, mergulha 
na realidade brasileira, explorando as conexões intrincadas entre corrupção e democracia em nosso 
país. Seu capítulo nos permite compreender as tendências e consequências dessa relação. O terceiro 
e o quarto capítulos, de autoria de Pedro Henrique Campos e Renan Quinalha, respectivamente, nos 
ajudam a entender como o passado pode lançar luz sobre o presente ao compreendermos os casos de 
corrupção durante a ditadura militar e o papel da justiça em momentos de transição democrática. 

O quinto capítulo, desenvolvido por Luciano da Ros, nos apresenta uma análise detalhada da 
accountability e do controle democrático do Poder Judiciário no Brasil, ressaltando a importância 
deste poder em nossa democracia. De autoria de Fábio Kerche, o sexto capítulo concentra-se na 
accountability do Ministério Público do Brasil, órgão importante na garantia dos direitos difusos e 
fundamentais e no combate à corrupção. No sétimo capítulo, Celso Santos e Marcelo Issa abordam a 
(falta de) transparência e democracia interna nos partidos políticos, discutindo como estes poderiam 
se tornar mais representativos e responsivos às demandas sociais. Em seguida, no oitavo capítulo, 
Beatriz Rey analisa a transparência parlamentar e o devido processo legislativo no Brasil apresentan-
do elementos que compõem o regimento interno, a atuação de comissões e de grupos de trabalho 
no Congresso. No capítulo “Regulamentação do Lobby no Brasil em Perspectiva Comparada”, Andrea 
Gozetto e Breno A. H. Marisguia comparam a regulamentação do lobby no Brasil com experiências 
internacionais, fornecendo insights valiosos sobre o tratamento do tema na realidade nacional. No 
último capítulo, Élida Graziane Pinto encerra nosso livro com uma análise do regime jurídico das 
emendas parlamentares impositivas e dos desafios associados ao chamado ‘Orçamento Secreto’.

Esperamos que esta obra seja uma fonte inspiradora e esclarecedora para todos aqueles que al-
mejam não apenas defender nossas democracias, mas também fortalecê-las em face dos desafios 
contemporâneos, compreendendo melhor a intersecção entre corrupção, políticas públicas e fortale-
cimento do Estado Democrático de Direito.
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TENDÊNCIAS GLOBAIS: 
EROSÃO DA DEMOCRACIA E 
NOVAS FORMAS DE CORRUPÇÃO

1 Beatriz Silva da Costa1

INTRODUÇÃO
A crise atual da democracia em todo o mundo não é surpreendente. Um relatório de 2020 da 

Global Satisfaction with Democracy Report (FOA et al., 2020) revelou notícias preocupantes para os 
regimes democráticos, abrangendo mais de 154 países, incluindo o Brasil. Pela primeira vez em 25 anos, 
o mundo expressou insatisfação significativa com a democracia, com um aumento de 10% no número 
de pessoas insatisfeitas desde 1990, chegando a 57,5%. Isso marca o nível mais alto de desconten-
tamento democrático já registrado. Os cidadãos estão descontentes com a democracia por diversas 
razões, incluindo a percepção de uma economia nacional fraca, a sensação de que não conseguem 
melhorar seu padrão de vida no país e a crença de que sua liberdade de expressão não é protegida. 

Porém, antes de falarmos de crise democrática, precisamos entender o que é uma democra-
cia. Quando pensamos sobre democracia, certas associações são feitas. Mesmo quem não detém 
de muito conhecimento teórico sobre o tema se guia pelo que o senso comum. Direito à associação 
política, direito a eleger representantes políticos, eleições periódicas e livres, liberdade de expressão e 
pensamento, alternância de poder, sistema de pesos e contrapesos, transparência da coisa publica são 
alguns exemplos de associações que fazemos quando pensamos em regimes democráticos. Conceitos 
fundamentais de uma poliarquia2 (DAHL, 1971), tais aspectos guiaram – e ainda guiam – estudos sobre 
regimes democráticos. Democracia direta (Suíça), representativa (Reino Unido), parlamentar (Alema-
nha), presidencial (Estados Unidos) ou semipresencial (França) são algumas tipologias de democracia.

1 Doutoranda em Ciência Política na University of Virginia (EUA). Bacharela em Ciências Sociais (UFMG) e Mestra em Ciência Política (UFMG). Pesquisadora no 
Quantitative Beatriz Silva da Costa Collaborative Initiative (University of Virginia), no Centro de Estudos Legislativos (CEL/UFMG) e Executives, Presidents and 
Cabinet Politics (PEX/CE/UFMG). Durante a graduação, pesquisou sobre popularidade presidencial e possíveis influências na estrutura administrativa das 
Presidências na América Latina. Durante o mestrado, realizou um estudo de caso inédito da Controladoria-Geral da União (CGU) para analisar os desenhos 
institucionais do órgão pelas iniciativas do Poder Executivo que tramitaram na arena legislativa. Durante o doutorado, tem pesquisado sobre corrupção política em 
processos de licitação e compra da esfera pública brasileira. Tem interesses em accountability; América Latina, burocracia e governança.

2  Desenvolvido por Robert Dahl (1972), o conceito de poliarquia busca uma forma de compreender o que é democracia e possibilita mensurar o grau de 
democratização de um determinado regime de governo.

TENDÊNCIAS GLOBAIS: TENDÊNCIAS GLOBAIS: 
EROSÃO DA DEMOCRACIA E EROSÃO DA DEMOCRACIA E 
NOVAS FORMAS DE CORRUPÇÃONOVAS FORMAS DE CORRUPÇÃO
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Não nos enganemos: democracias quase sempre estiveram sob ataque. Principalmente em 
regimes políticos mais instáveis, como é o caso de grande parte dos países latino-americanos, por 
exemplo. Acontece que o que antes era tido como táticas tradicionais de ataques democráticos, tais 
como intervenções militares, golpes de estados e ocupação territorial, têm se caracterizado cada vez 
mais ataques menos balísticos e mais ideológicos (LEVITSKY; ZIBLATT, 2018). Em “Como as democra-
cias morrem” (2018), Levitsky e Ziblatt popularizaram o conceito de democratic backsliding, que se 
refere aos processos graduais de erosão democrática caracterizam as novas estratégias de ataque às 
democracias modernas. Algumas dessas estratégias abrangem o enfraquecimento de instituições de 
fiscalização e controle; a deslegitimação dos próprios mecanismos democráticos (tais como eleições); 
à incitação ao discurso de ódio e a polarização política. Dentre vários repertórios para enfraquecer 
democracias, o combate à corrupção, ironicamente, está como um fator recorrente (LEVITSKY; ZIBLATT, 
2018). O combate à corrupção, então, vira oportunismo e visa enfraquecer, principalmente, organizações 
que trabalham em prol da transparência da coisa pública e accountability política. 

A discussão de uma recessão democrática também é analisada por Diamond (2015). Segundo 
o autor, algumas das principais causas para esse fenômeno, tais como uma acelerada taxa de colapso 
democrático e aumento de autoritarismo dentro e fora de regimes democráticos. Desde 2000, por 
exemplo, mais de 25 colapsos em democracias aconteceram em países como a Venezuela, Honduras, 
Nicarágua, Tailândia, Siri Lanka, dentre outros (DIAMOND, 2015, p. 145). 

Estre breve capítulo tenta, dentro das suas limitações e recortes de temas profundamente 
complexos, trazer um panorama sobre o contexto global de erosão da democracia bem como dialogar 
sobre como as estratégias de corrupção se atualizam diante dos novos contextos políticos. Para isso, 
creio ser importante entendermos melhor um pouco mais sobre esses dois conceitos. Por tanto, o 
segundo tópico aborda conceitos de erosão da democracia e sobre corrupção para posteriormente nos 
fazer repensar os limites de tais perspectivas diante de um novo cenário político global caracterizado 
por democracias em crise. O terceiro tópico apresenta algumas tendencias de democratic backsliding 
e novas formas de corrupção. Por fim, uma breve consideração final é feita.

1 CONCEITOS-CHAVE: CORRUPÇÃO E EROSÃO DA DEMOCRACIA

1.1 Corrupção: abordagens e implicações

Tal como democracia, o conceito de corrupção depende, em grande medida, da abordagem 
teórica que a tenta explicar. Dentre várias abordagens possíveis, compartilho do esforço teórico de 
Gomes (2010), onde o autor sintetiza três grandes vertentes teóricas que se dedicam a explicar esse 
fenômeno: teoria da modernização; teoria da cultura; e teoria da escolha racional. 
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Dentro das ciências sociais, três grandes correntes teóricas conceituam e contextualizam corrupção 
de maneiras distintas (GOMES, 2010). A primeira delas, a teoria da modernização, compartilha um 
pressuposto básico de que as sociedades modernizam em estágios sequenciais de desenvolvimento 
(PEET; HARTWICK, 2015). Para Weber, a burocracia foi o fator determinante para a modernização das 
sociedades. Incentivadas pelo Iluminismo do século XVIII, a busca pela eficiência e racionalização 
culminaram na criação do estado, como ator legítimo do uso da força, caracterizado por um corpo 
burocrático imparcial, hierárquico e meritocrático (WEBER, 1999). 

Diante desse processo de modernização, alguns autores apontam para a corrupção como um 
fenômeno esperado (HUNTINGTON, 1975). Huntington (1975) discute como o patrimonialismo – enten-
dido como a apropriação de recursos estatais pela elite política ou por governantes, cujo fim não seja a 
utilização desses recursos para o bem público – é um desafio para o desenvolvimento político e para a 
estabilidade governamental. A definição de corrupção em Huntington diz respeito ao “[...] comportamento 
de autoridades públicas que se desviam de normas aceitas a fim de servir a interesses particulares.” 
(HUNTINGTON, 1975, p.72). Para o autor, um dos fatores que contribuem para a corrupção é o baixo nível 
de institucionalização política, tais como instabilidade política ou baixa participação política. 

Uma segunda abordagem, também de origem estadunidense, propõe que a cultura é um fator 
crucial para a compreensão do comportamento político (GOMES,2010). A teoria da cultura política, 
primeiramente elaborada por Almond e Verba (1963), ressalta que instituições e estruturas sociais 
não podem ser analisadas em um vácuo, mas precisam ser avaliadas em relação com o fator cultural.

Ao analisar o desenvolvimento de instituições políticas italianas ao longo do final do século XX, 
Putnam (1993 apud GOMES, 2010, p. 26) constatou que ao norte do país, as instituições se desen-
volveram bem, diferentemente das outras regiões da Itália. Alguns dos fatores que o autor considerou 
importantes para tal diferenciação incluíam o alto grau de associativismo comunitário, incentivo à 
cooperação, elevado grau de confiança nas instituições. Esse capital social promove, ao longo prazo, 
oportunidades de engajamento comunitário e político para um bom funcionamento das instituições. 

“Putnam comprova o pressuposto da teoria da cultura polí tica de que a cultura exerce 
impacto no desenvolvimento institucional polí tico ao demonstrar que a deficiê ncia das 
instituiç õ es polí ticas do sul da Itá lia se deve à s diferenç as culturais relativas à  polí tica. 
Portanto, no quadro teó rico da cultura polí tica a corrupç ã o será  compreendida como 
consequê ncia da escassez de cultura cí vica.” (GOMES, 2010, p. 26). 

 Em The Key to Social Cohesion and Growth in Latin America and the Caribbean3, Keefer e Scartascini 
(2022) apontam que confiança enquanto política pública pode acelerar crescimento econômico e empre-
gabilidade. E o oposto também é válido: falta de confiança dificulta aos cidadãos exigir melhores políticas 
públicas e serviços. Os autores realizaram pesquisas com inúmeros funcionários públicos da América 

3  Estudo elaborado pelo Inter-American Development Bank (EUA).
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Latina e constatou que a desconfiança dentro das agências governamentais, juntamente com a descon-
fiança deles em relação aos cidadãos, reduz a capacidade do setor público de atender às necessidades 
dos cidadãos, incluindo um ambiente regulatório propício ao crescimento e ao investimento. 

Tais fatores impactam a maneira como a corrupção é abordada nessa corrente. Uma das conse-
quências que Keefer e Scartascini (2022) mostram é a relação entre participação cívica e controle da 
corrupção, Na Figura 1, os autores utilizam de dados sobre índices de participação civil e controle da 
corrupção em vários países e mostram uma associação positiva entre as duas variáveis. 

Figura 1 – Relação entre participação cívica e corrupção4

Fonte: KEEFER; SCARTASCINI, 2022, p. 18.

A terceira teoria relevante para estudos sobre a corrupção e a teoria da escolha racional. As 
instituições possuem diferentes pressupostos. Primeiramente, os indivíduos são considerados racio-
nais: eles são racionais e centrados em si, o que significa que buscam maximizar sua própria utilidade 
ou preferências em suas tomadas de decisão (DOWNS, 1957). Em outras palavras: as pessoas são 
lógicas e sempre tentam fazer o que é melhor para si mesmas. Elas fazem escolhas com base na 
ponderação dos aspectos positivos e negativos que podem ocorrer, e são suficientemente inteligentes 
para entender todos os detalhes importantes. As pessoas são vistas como tendo objetivos claros e 
pensando nas opções para descobrir a melhor maneira de alcançá-los. 

4  Para mais detalhes sobre os critérios e fontes usados, ler Keefer e Scartascini (2022).
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Essas decisões são baseadas em uma análise custo-benefício: os indivíduos ponderam os 
custos e benefícios de diferentes opções ao tomar decisões e escolhem a opção que maximiza sua 
utilidade esperada. Em outras palavras, a teoria da escolha racional também assume que as pessoas 
são inteligentes e planejam antecipadamente, prevendo como os outros se comportarão e planejando 
suas próprias ações de acordo. As pessoas interagem com os outros para alcançar seus próprios 
objetivos, podendo trabalhar juntas ou entrar em conflito, dependendo da situação. 

Por fim, tais escolhas podem ser feitas coletivamente, o que traz outras questões, como o dilema 
do carona grátis (OLSON, 1965). Segundo Olson (1965), a questão do carona grátis representa um 
grande desafio para esforços em grupo, e pode ser resolvida oferecendo recompensas ou punições 
especiais para motivar as pessoas a se juntarem. Isso significa que às vezes as pessoas precisam de 
incentivos extras para participar e contribuir com o objetivo do grupo.

Uma das principais abordagens para estudos da corrupção na teoria da escolha racional são 
propostas pela clássica perspectiva de mandante-agente, ou seja, quando um ator (seja político ou 
não) designa uma ação/tarefa para um agente realizar. Segundo Epstein e O’Halloran, o primeiro 
desafio do modelo principal-agente refere-se ao fato de que os custos de transação “are necessarily a 
broad, catch all category, a general rubric rather than a single, easily definable set” (EPSTEIN;O’HAL-
LORAN, 1999, p. 44). Os autores apontam para alguns efeitos clássicos dos custos de transação, 
como oportunismo por parte dos agentes, assimetria de informações e custos de coordenação. 

De fato, a cadeia de delegação pode criar oportunidades para que os agentes ajam contra os desejos 
do principal. Isso é conhecido como perda de agência. Kiewiet e McCubbins apontam três condições prin-
cipais que levam à perda de agência: ações ocultas, informações ocultas e o dilema de Madison (KIEWIET; 
MCCUBBINS, 1991). Os autores também destacam quatro estratégias para superar a perda de agência: 
mecanismos de seleção, mecanismos de monitoramento, controles institucionais e estabelecimento de 
contratos. As quatro estratégias se concentram em duas categorias de instrumento de delegação: instru-
mentos ex ante e instrumentos ex post. Em resumo, as medidas ex ante podem ser projetos de contrato 
e mecanismos de seleção, a fim de prevenir danos morais e seleção adversa. Como soluções ex post, os 
autores destacam mecanismos de monitoramento e relatórios (como mecanismos de alarme e auditoria) e 
checks and balances. Gomes sintetiza bem a perspectiva dessa corrente teórica para a corrupção:

“O Neoinstitucionalismo da Escolha Racional toma as falhas institucionais como estí mulo 
para prá ticas corruptas de atores racionais que, guiados pela racionalidade estraté gica, 
tendem a maximizar benefí cios pessoais. Em condiç õ es onde os benefí cios pessoais 
sejam maiores que os riscos de puniç ã o, atores racionais tendem a efetivar condutas 
corruptas. Nesse caso a soluç ã o apontada pela teoria sã o as reformas institucionais que 
ampliem os custos da conduta corrupta, ou seja, ampliaç ã o da fiscalizaç ã o e da puniç ã o. 
O Neoinstitucionalismo propõ e a regulaç ã o dos interesses econô micos dos indiví duos em 
nome do interesse pú blico a ser defendido na polí tica.” (GOMES, 2010, p. 32).
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1.2 Erosão da democracia

Como comentado no começo deste capítulo, a discussão de erosão da democracia ganhou 
fôlego com a publicação de Levitsky e Ziblatt (2018). O termo, mais popularmente conhecido como 
democratic backsliding, remete à ideia de erosão gradual de instituições, regras e normas democráticas 
(BERMEO, 2016). Para Bermeo (2016), os golpes de estado, os golpes executivos por líderes eleitos e 
a fraude eleitoral flagrante no dia da eleição têm diminuído em frequência (Figura 2). 

Figura 2 – Frequência de golpes em democracias, 1950 – 20145

Fonte: BERMEO, 2016, p. 7.

Uma observação importante a se fazer aqui é que, tendo em vista que democratic backsliding 
se refere a um processo em que representantes eleitos em uma democracia buscam enfraquecer 
instituições democráticas, muitos estudos não consideram as formas clássicas de ataques à democra-
cia – tais como golpes de Estado – como estratégias adotadas nesse processo (HAGGARD; KAUFMAN, 
2021). Haggard e Kaufman definem democratic backsliding como:

“the result of the purposeful effort of autocrats, who come to power through electoral 
means, to undermine the three constitutive elements of democracy just outlined. Such 
regress may take place within regimes that remain democratic – a process we label erosion 
– or it can result in regress to authoritarian rule, or reversion. Countries that experience 
erosion remain democratic, but the integrity of the electoral system, the protection of 
political rights and civil liberties, and horizontal checks are all made weaker as a result 
of executive action. Backsliding results in reversion when autocrats pursue authoritarian 
projects that ultimately undermine core demo- cratic institutions altogether, including 
most notably the bedrock of free and fair elections.” (HAGGARD; KAUFMAN, 2021, 4).

5 Para mais detalhes sobre os critérios e fontes usados, ler Bermeo (2016).












































































































































































































































































